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Fornecedor:   SOCIEDADE ESPORTIVA E RECREATIVA 7 DE SETEMBRO 
CPF/CNPJ: 83.687.764/0001-24 
Endereço: 
Cidade: 

ASSIS BRASIL 

Ipumirim 
 
Inscrição Estadual: 

 
OBJETO DE COMPRA: 

 
 
 
 

ITENS 

Locação de Cancha de bocha e bolão para realização de campeonatos municipais, treinamento das equipes da 
CME, realização de jogos dos idosos (JIDOS) e outros eventos realizados pelo Município, conforme justificativa 
anexa. 

 
Item Quantidade Unid. Especificação Valor Unit. Valor Total 

1 12,000 MÊS  Locação de Cancha de bocha e bolão para realização de campeo 2.200,00 26.400,00 
 

Total: 26.400,00 
 

Valor da despesa: R$ 24000,00 

Pagamento: 30 dias 
 

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA CONTRATAÇÃO E VALOR:  
OBJETO: 

 
Tem-se como objeto da contratação: Locação de Cancha de bocha e bolão para realização de campeonatos municipais, treinamento das equipes da 
CME, realização de jogos dos idosos (JIDOS) e outros eventos realizados pelo Município. 

 
JUSTIFICATIVA: 

 
A contratação por meio de inexigibilidade de licitação se mostra adequada, pois o imóvel é o único no Município que possui cancha de bocha e bolão 
e dispõe de espaço adequado para campeonatos esportivos. A realização de licitação, no caso, é completamente inviável, uma vez que não há 
outros imóveis no Município que possam receber as atividades esportivas de âmbito municipal. 
Por fim, verifica-se que o valor da contratação está de acordo com os valores praticados pelo Clube Ser 7 de Setembro do Município de Ipumirim, 
mantido o preço do ano anterior, o que denota não existir sobrepreço. 

 
FUNDAMENTO LEGAL: 

 
Considerando o objeto vertente, é possível a contratação por inexigibilidade de licitação, prevista no artigo 74, caput, da Lei 14.133/21, que dispõe: 
Art. 74. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, [...]: 

 
VALOR: 

 
Segundo se infere do processo de inexigibilidade, o valor total da contratação é de R$ 26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos reais), divididas em 
12 parcelas de: R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais) e está dentro do valor de mercado para locação. Além disso, o contratado apresentou o valor 
mais vantajoso para a administração e preenche os demais requisitos legais. 

 
Por estes motivos, entendo adequada a contratação mediante inexigibilidade de licitação. 

É O PARECER 

 
FUNDAMENTO LEGAL: 

 
Artigo 74 da Lei 14133/2021 - É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição. 

 
CAPUT - É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de (Incisos I à V) 

 
 
 
 
 
 
 

Ipumirim, 09 de Janeiro de 2024 
 

HILARIO REFFATTI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DESPACHO FINAL: 
 

De acordo com as justificativas e fundamentações apresentadas e, levando-se em consideração os termos do parecer 
jurídico, expedido pela Assessoria Jurídica, RATIFICO e AUTORIZO a realização da despesa por Inexibilidade de 
Licitação, em conformidade com a Lei 14.133/21 e alterações posteriores. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ipumirim, 09 de Janeiro de 2024 
 

HILARIO REFFATTI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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